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DECRETO 
de 9 de janeiro de 1 . 969 

O Prefeito da Es~âncta de São José dos Car.pos , no 
uso de suas atribuiçÕes legais e , 

, 
CONSIDERJNDO que o Exmo . Sr . Presidente da Republi 
, ' ca, atraves de Decreto dado a publicidade em 1~ de janeiro -

do corrente ano, como medida de cortenção das despesas pÚbli 
cas , vedou, durante o primeiro semestre do corrente ano , o -
ingresso de pessoal , a qualquer t{tulo , na admtnist1·ação di 
reta e das Ãutarquias , inclusive sob forma de prestação de 
serviços mediante recibo; 

CONSIDERANDO ser de alta conventência para o Muni 
c {pio a adoção de idêntica pol {ti c a de contenção das despe- / 
sas pÚblicas de forma a permttt r nelhor programação das - / 

, -obras e serviços pztbl icos e sua execuçao, inclusive com as -

quotas que lhe caibam no Fundo de Participação dos Munict- / 
pios. 

D E O R E T Ã: 

Ãrtigo J R - Fica vedado , a partir desta data e du
rante o primei ro semestre do corrente ano de 1.969, o ingre~ 

so de pessoal , a qualquer t{tulo , pa ra a prestação de servi
ços dos Órgãos de Ãdministração Direta do Nun$c{pio , as suas 
autarquias, be~ como a quaisquer outras entidades nanttdas -
com recursos do erário municipal , inclusive em regime de - / 
prestação de serviços mediante r ecibo . 

, , ~ ' ~ 

Paraara.to untco - Constituem exceçoes a vedaçao e~ 
tabelecida neste artioo : 

a) o preench imen;o, através de concurso , promoção
ou aproveitamento, dos cargos atualmente providos , e que se 

. vagarem por morte, aposentadoria , dispensa ou disponibilida
-~ ~ ~ o4t' ~~; 
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disponibilidade; 

b) a contratação, por prazo determinado, de técni 
cos par~ a execução de serviços especializados, principal -/ 
mente os de planejamen;o e programação do desenvolvimento -, 
ào !Junicipio ; 

c) a contratação por obra certa de pessoal braçal 
para execução dos serviços essenciais, ou sejam, água, esgÔ 
tos, galerias, calçamento, conservação de ruas e lograàou-/ , 
ros publicos. 

Artigo 2R - lste Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

prefeitura àa Estância de São José dos Oanpos, ~ 
de janeiro de 1.969. 

, 
Registrado e publicado no D partamento de Negocios 

Internos da Prefeitura da Estância de São José dos Campos, -
aos .de.-7- d/.z.s de janeiro do ano de um mil novecentos e 
sessenta e nove . 


